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Edital de Licitação Nº 0303436/2019

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO Nº 04600.003493/2019-40

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

(Processo: 04600.003493/2019-40)

 

 

Modalidade: PREGÃO,  Forma: ELETRÔNICO,  Tipo: MENOR PREÇO

Execução: INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Critério de Julgamento:  MENOR VALOR POR ITEM

 

Data de inclusão das propostas: a par�r de 12 de julho de 2019.

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA:  24 de julho de 2019 às 10h (hora de Brasília).

Endereço Eletrônico:  www.comprasgovernamentais.gov.br

 

Informações e esclarecimentos poderão ser ob�dos no seguinte endereço:

 

Fundação Escola Nacional de Administração Pública (Enap).

Uasg: 114702

SAIS, Área 2A, Brasília-DF - CEP 70.610-900.

Telefone (61) 2020.3370 / 2020.3425

E-mail:  licitacao@enap.gov.br

 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(ITENS 3,4, 5 e 6)

DECRETO Nº 6.204/2007 
BENEFÍCIO TIPO I

 

A  Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap, por meio da Diretoria de Gestão Interna, com sede no Setor de Áreas
Isoladas Sul (SAIS), Área 2A, nesta capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria Enap nº 574, de 19 de
dezembro de 2018, (SEI nº 0271370) torna público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, pelo do �po  MENOR PREÇO, critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM  nos termos da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução
Norma�va SLTI/MP nº 02, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147, de 7 de agosto de 2014, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

 

 

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição, sob demanda, de equipamentos para atender as demandas da Fundação Escola Nacional de
Administração Pública (Enap), conforme disposições deste Edital e seus anexos.

1.2. Detalhamento do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. ESTIMADA

1

Televisor com as seguintes caracterís�cas mínimas: �po de tela: LED; tamanho da tela:
entre 80 e 90” polegadas; tecnologia SMART TV;  resolução: Full HD 1920x1080 igual ou

superior; tela plana; conexão WiFi integrados; voltagem: bivolt automá�co; todos os
acessórios necessários para o seu funcionamento; entradas USB ou superior; uma

entrada de componente; duas entradas HDMI ou superior;      caixa acús�ca embu�da;
unidade de controle remoto permi�ndo controle e ajuste geral; cabo de alimentação,
guia de instalação rápida, informações de segurança; garan�a mínima de 12 meses.

Unidade 40

2 Televisor com as seguintes caracterís�cas mínimas: �po de tela: LED; tamanho da tela: Unidade 40

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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entre 55" e 65” polegadas; tecnologia SMART TV;  resolução: Full HD 1920x1080 igual ou
superior; tela plana; conexão WiFi integrados; voltagem: bivolt automá�co; todos os

acessórios necessários para o seu funcionamento; entradas USB ou superior; uma
entrada de componente; duas entradas HDMI ou superior;      caixa acús�ca embu�da;
unidade de controle remoto permi�ndo controle e ajuste geral; cabo de alimentação,
guia de instalação rápida, informações de segurança; garan�a mínima de 12 meses.

3 Suporte de parede fixo para TV LCD/LED/PLASMA de até 90 polegadas, instalação em
parede, carga máxima de no mínimo 50 kg. Garan�a de 12 meses. Unidade 80

4

Forno de micro-ondas, capacidade de 30 a 31 litros; cor branca; potência mínima de 900
W; voltagem 220v; reves�mento interno de fácil limpeza; porta com visor branco e

transparente; acessório: prato giratório em vidro; dimensões mínimas: largura - 51cm,
altura - 30 cm, profundidade - 40 cm; tecla para descongelamento de alimentos;

memória programável; tecla de potência, com no mínimo 10 níveis de potência de
acordo com o que se deseja fazer; tecla de ajuste de tempo; tecla de cancelamento;
garan�a mínima de um ano; manual de instruções, em língua portuguesa; relação da

rede de assistência técnica autorizada. Garan�a de 12 meses.

Unidade 6

5

Refrigerador compacto na cor branca, com 120 litros de capacidade de armazenagem,
porta reversível, possibilitando abertura para a direita ou esquerda, 220v ou bivolt,

classificação energé�ca A, consumo aproximado de energia 19kWh, porta lata e
prateleiras modulares, grade retrá�l, gaveta mul�uso, altura 86cm, largura 48cm,

profundidade 52cm, peso 28 quilos.

Unidade 5

6 kit biométrico: 1 (um) relógio de ponto biométrico * , 1 (uma) fonte com bateria externa
e 4 (quatro) caixas de bobina de papel, com instalação e garan�a de 36 meses Unidade (Kit) 9

*Especificação técnica: Anexo I-A do Edital

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e par�cipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata
de Registro de Preços.

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por
meio de cer�ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas
diretamente ou por seu representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.

4.2. A par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades coopera�vas
mencionadas no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa �sica e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4. Não poderão par�cipar deste Pregão:

4.4.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administra�va ou judicialmente;

4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.5. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo
às seguintes declarações:

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no Edital;

4.5.3. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

4.5.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.5.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de
2009.

4.5.6. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5.8. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DO  ENVIO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão,
quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir as propostas apresentadas.  

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.5.1. Menor valor por item;

5.5.2. Marca;

5.5.3. Fabricante;

5.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

5.6. A menção ao número do registro ou inscrição do bem no órgão competente só deve ser feita quando a legislação envolvendo o
objeto licitatório assim o exigir. Como exemplo, cite-se o registro de gêneros alimen�cios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

5.7. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.11. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado
nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
par�ciparem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);

5.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
par�cipantes.
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

6.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5.  Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances
não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo
a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

6.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação
expressa do Pregoeiro aos par�cipantes.

6.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema,
findo o qual será automa�camente encerrada a recepção de lances.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros
lances, valerá o úl�mo lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automá�ca para tanto.

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate
será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez
que a ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação.

6.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens fornecidos:

6.25.1. por empresas brasileiras;

6.25.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.25.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.26. Persis�ndo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de desempate.

6.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante para que seja ob�do melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admi�ndo negociar condições diferentes daquelas
previstas neste Edital.

6.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 



11/07/2019 SEI/ENAP - 0303436 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=337601&infra_sist… 5/24

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas
no art. 176 da Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

7.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema,
estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material
ofertado, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada
antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.

7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,
com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja ob�do preço melhor.

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.9. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada
neste Edital.

 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade man�do pelo Conselho
Nacional de Jus�ça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

8.1.4. Lista de Inidôneos  e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de
Contas da União – TCU;

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go
12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.

8.1.5.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14,
15 e 16 da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do
sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

8.3. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante esteja com alguma
documentação vencida junto ao SICAF.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


11/07/2019 SEI/ENAP - 0303436 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=337601&infra_sist… 6/24

8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na hipótese de ela se encontrar
vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.5. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de
credenciamento exigido pela Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

8.6.  HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.6.1. No caso de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da
respec�va sede;

8.6.2.  

8.6.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.6.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

8.6.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso
de ser o par�cipante sucursal, filial ou agência;

8.6.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.6.7. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971;

8.6.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

8.6.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;

8.7.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou
posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

8.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de
a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata
ou concorre;

8.7.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal
condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.7.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

8.8.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.8.1. Cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

8.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

8.8.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de
2015);

8.8.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.8.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.8.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o ar�go 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador;

8.9. As empresas cons�tuídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo
o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento.

8.10. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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LG =      A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo

             Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 

SG =                       A�vo Total                                    .

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

 

LC =                  A�vo Circulante               .

                       Passivo Circulante

8.11. As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um) em qualquer dos índices referidos acima, deverão
comprovar que possuem patrimônio líquido mínimo até 10% (dez por cento) do valor es�mado para a contratação, ou superior, por meio de
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua subs�tuição por
balancetes ou balanços provisórios, de acordo com o disposto no art. 31, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.12.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.12.1.1. Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, comprovando que a empresa forneceu ou está fornecendo, a contento, pelo menos 30% (trinta por cento) de objeto
per�nente e compa�vel com o do termo de referência e seus anexos.

a) Os atestados deverão referir-se ao âmbito de sua a�vidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;

b) não serão aceitos atestados de contratações não concluídas, executadas parcialmente ou em andamento.

8.12.2. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto
desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

8.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.

8.14. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital pelos
licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio
do e-mail licitacao@enap.gov.br.

8.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.14.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.

8.14.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos
somente em nome da matriz.

8.14.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.15. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.

8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”
a nova data e horário para a con�nuidade da mesma.

8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.21. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

mailto:xxxxx@xxxxxx.gov.br
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9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali con�das ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

 

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer,
para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do
recurso.

10.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou
em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não re�rar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail e dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento
equivalente.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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14.2. Alterna�vamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03
(três) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais condições.

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Dispensada, neste caso, a formalização de termo de contrato, o qual será subs�tuído pela nota de empenho vinculada à despesa
referente à execução do objeto deste Projeto Básico, nos termos do ar�go 62 da Lei nº 8.666/93.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato ou
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar
da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666,
de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece
os direitos da Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses, não prorrogável.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19
de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF,
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou
quando, injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1.  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

17. DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1. A Contratante obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no  item 9 do Termo de Referência e todas as demais obrigações
inerentes à prestação dos serviços, como se aqui transcritas es�vessem.

 

18. DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações descritas no  item 8  do Termo de Referência e todas as demais obrigações
inerentes à prestação dos serviços, como se aqui transcritas es�vessem.

 

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 15 do Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

20. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

20.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005, a
licitante/adjudicatária que:
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20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade
da proposta;

20.1.2. apresentar documentação falsa;

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.5. não man�ver a proposta;

20.1.6. cometer fraude fiscal;

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação;

20.3.2. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante;

20.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.3.4. impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional
ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação
de agente público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encerramento da etapa compe��va, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem
classificado.

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor
classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados
segundo a ordem da úl�ma proposta individual apresentada durante a fase compe��va.

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será u�lizada acaso o
melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar�gos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até  02  (dois) dias úteis  antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  licitacao@enap.gov.br.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente, para o
endereço eletrônico  licitacao@enap.gov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

mailto:licitacao@enap.gov.br
mailto:licitacao@enap.gov.br
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22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, bem como no sí�o www.enap.gov.br. O
Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

23.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.

23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as
deste Edital.

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos
e/ou ob�dos no endereço SAIS Área 2A, Brasília-DF., nos dias úteis, no horário das 09 horas  às 12 horas e de 14 horas às 17:59 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.14.1.  ANEXO I - Termo de Referência;

23.14.2. ANEXO I-A –  Modelo de Ordem de Fornecimento;

23.14.3. ANEXO I-B –  Modelo de Propostas de Preços;

23.14.4. ANEXO II  –  Valores Máximos Admi�dos;

23.14.5. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços.

 

 

 

(Assinado eletronicamente)
Breno Aurélio de Paulo

Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Breno Aurélio de Paulo, Pregoeiro(a), em 11/07/2019, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.enap.gov.br/auten�cidade, informando o código verificador 0303436 e o
código CRC 976A7927.

 

 

ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

TERMO DE REFERÊNCIA

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.enap.gov.br/
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1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de equipamentos, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), para atender a necessidades da Fundação Escola
Nacional de Administração Pública (Enap), conforme condições e especificações constantes neste termo de referência e seus anexos.

1.2. Detalhamento do objeto

1.2.1. Conforme especificações e quan�dades no Anexo I.

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS

Da jus�fica�va e obje�vo da despesa

2.1. A Enap, fundação pública vinculada ao Ministério da Economia é uma escola de governo que tem como principais atribuições a
formação e o desenvolvimento permanente de servidores públicos, em consonância com a Polí�ca Nacional de Desenvolvimento de Pessoal
(PNDP), bem como a produção e a disseminação de conhecimentos sobre gestão e polí�cas públicas. A escola oferece cursos e programas de
desenvolvimento técnico e gerencial, formação e aperfeiçoamento de carreiras e especialização (pós-graduação lato sensu).

2.2.  Os ambientes educacionais e administra�vos da escola carecem de constante adaptação e modernização de forma a atualizá-los
com recursos funcionais e tecnológicos atuais, permi�ndo aplicação de novas metodologias de ensino/aprendizagem, além de melhorar aspectos
de segurança e conforto.

2.3. Nesse sen�do, a escola precisa con�nuar o processo de melhorias de suas instalações, sendo necessária a aquisição de novos
equipamentos audiovisuais (televisores) para subs�tuir outros que estão em uso inadequado e insuficiente, obsoletos, com despesas de
manutenção e troca de componentes.

2.4. Por sua vez, os fornos micro-ondas e frigobares des�nam-se às unidades de copa para u�lização pelos usuários da escola,
cons�tuídos por servidores, alunos, estagiários e colaboradores eventuais.

2.5. Atualmente, o equipamento u�lizado na Enap para o registro de ponto biométrico é composto pelos disposi�vos: monitor, central
de processamento único (CPU), teclado, leitor biométrico e nobreak. Esse equipamento demanda maior suporte técnico, possuir maior consumo
de energia elétrica, não emite o comprovante do registro de ponto, não é aderente à legislação em vigor, bem como requer que seja informada a
matrícula antes da leitura biométrica.

2.5.1.  Em face do exposto, a aquisição norteada por este projeto básico trará os seguintes bene�cios: Relógio de ponto homologado
pelo Ministério do Trabalho (MTB), conforme portaria no 1.510, de 21 de agosto de 2009;

Da jus�fica�va para classificação como bens e serviços comuns

2.6. O objeto deste instrumento pode ser considerado como bens e serviços comuns, pois, conforme prevê o parágrafo único do ar�go
1º da Lei nº 10.520/02, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas,
mediante especificações u�lizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma obje�va no
instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços e, tampouco, ao interesse público.

2.7. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a compe�ção entre os licitantes
no certame.

2.8. A licitação per�nente, dessa forma, será realizada por meio da modalidade de licitação Pregão Eletrônico, do �po Menor Preço, na
forma prevista no ar�go 45, §1º, I da Lei nº 8.666/93.

Da jus�fica�va do Sistema Registro de Preços (SRP)

2.9. Como trata-se de es�ma�va de consumo, sugere-se a modalidade Pregão Eletrônico por Registro de Preços, com previsão de
consumo para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à
Administração, com uma contratação que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar interrupção da execução
dos serviços.

2.10.  Faz-se entender que a u�lização de SRP está jus�ficada, pois a Administração Pública está indicando o objeto que pretende adquirir
e informando os quan�ta�vos es�mados e máximos pretendidos. Ressalta-se que, diferentemente da licitação convencional, não há o
compromisso assumido de contratação, nem mesmo de u�lização dos quan�ta�vos es�mados. O SRP cons�tui um importante instrumento de
gestão, onde as demandas são incertas, frequentes ou de di�cil mensuração.

2.11.  A opção pelo SRP tem como um de seus obje�vos principais o princípio da economicidade, que em termos prá�cos significa ganhos
reais na economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser grada�va, de acordo com a necessidade da
Administração.

2.12. Verifica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de registro de preços por prazo fixo e determinado para os bens em
tela, enquadrando-se na hipótese de impossibilidade de definição precisa do quan�ta�vo a ser demandado pela Administração, tendo em vista a
especificidade da natureza da aquisição,  em conformidade com o art. 3º, inciso IV,  do Decreto nº 7.892/2013.

2.13.  Ainda segundo o Decreto nº 7.892/2013, a Enap não está obrigada a contratar o quan�ta�vo mencionado, posto que as aquisições
e serviços serão realizadas na medida da necessidade e conveniência da Administração.

2.14. O registro de preços visa estabelecer o preço máximo que a empresa licitante/vencedora/ contratada poderá exigir da Enap, durante
o prazo de validade da ata de registro de preços que será de 12 (doze) meses, conforme disposto no Decreto nº 7.892/2013, nas condições e
formas mencionadas neste Termo de Referência.

2.15.  Não será permi�da a adesão à ata de registro de preços.

Da jus�fica�va para elementos técnicos exigidos

2.16.  Os elementos técnicos descritos neste termo de referência e seus anexos são os mínimos necessários para assegurar que a
aquisição se dê de forma sa�sfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e, ainda, assegurar o gasto racional dos recursos
públicos.

Da par�cipação de empresas reunidas em consórcio



11/07/2019 SEI/ENAP - 0303436 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=337601&infra_sis… 13/24

2.17.  Não será admi�da nesta licitação a par�cipação de empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de cons�tuição, haja vista que o objeto a ser executado não apresenta vulto ou complexidade
que tornem restrito o universo de possíveis licitantes.

 

3. DA ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS

3.1. As especificações e os quan�ta�vos es�mados para a contratação são os representados no Anexo I deste Termo de Referência e são
resultantes do levantamento de necessidade manutenção e revitalização de instalações da Enap, caracterizando-se como bens e serviços comuns
com especificações usuais do mercado, permi�ndo ampla compe��vidade no certame licitatório.

4.  DA ENTREGA E CRITÉRIOS EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO

4.1.  Os equipamentos serão solicitados à Contratada pela Enap, por meio da emissão de Ordem de Fornecimento (OF), conforme
modelo constante do Anexo II deste Termo de Referência, a qual conterá sua especificação e quan�dade.

4.2.  Após a emissão da OF, pela Enap, dar-se-á início a contagem do prazo de execução dos serviços. À Enap caberá o direito de não
solicitar a execução de um ou mais itens licitados, conforme sua necessidade.

4.3. A Enap par�rá do princípio de que a Contratada está ciente das condições de trabalho e quan�ta�vos es�mados.

4.4.  Não serão aceitas, em hipótese alguma, reclamações advindas de dificuldades técnicas não previstas.

4.5. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização, que se encontrará a disposição da empresa, antes da
execução dos serviços.

4.6.  Os equipamentos serão entregues, preferencialmente, durante o horário de expediente, das 08:00 às 18:00 horas, podendo, a
critério da Enap, ser deslocados para outros horários (noturno ou dias não úteis) caso a sua realização possa acarretar prejuízos ao normal
desenvolvimento dos trabalhos da Enap, sem ônus adicionais ao contrato.

4.7.  Correrão por conta e risco da Contratada a subs�tuição de materiais e equipamentos em desacordo com as especificações e/ou
considerados impróprios pela fiscalização da Enap.

4.8.  Caso haja recusa de algum equipamento por parte da Enap, a empresa deverá re�rá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas.

 

5. DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1.  Os equipamentos serão entregues nas instalações da Escola Nacional de Administração Pública (Enap), no campus Asa Sul,
localizado no Setor SAIS Área 2-A, Setor Policial Sul, e no campus Jardim, localizado na Rodovia  DF 001, Km 27,4, SHIS Lago Sul, ambos em Brasília
– Distrito Federal.

5.2. O prazo para entrega será de até 20 (vinte) dias corridos, contados a par�r do recebimento da OF pela Contratada.

5.3.  Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, devidamente acondicionados e acompanhados da respec�va nota fiscal,
conforme as condições e especificações descritas neste instrumento e em todos os seus anexos, bem como na proposta de preços apresentada.

 

6. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

6.1. É admissível a subcontratação, fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: (a) sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; (b) sejam man�das as demais cláusulas e
condições do contrato; (c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;  e (d) haja anuência expressa da Administração à con�nuidade do
contrato.

 

7. DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

7.1. Todo material, peças e equipamentos a serem u�lizados na execução dos serviços deverão considerar, sempre que possível, a
composição, caracterís�cas ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, Capítulo III, ar�go 5.º, I, II, III e § 1º, exceto aqueles em que não se aplica a referida norma.

7.2.  A Contratada deverá comprometer-se, no que couber, com a sustentabilidade ambiental, nos termos das exigências impostas pela
Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 01/2010, mediante apresentação de declaração, reconhecida em cartório, no ato da assinatura do contrato.

7.3.  A Contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Norma�va SLTI/MPOG n° 01/2010; da Resolução Conama
nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama nº 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução Conama nº 340, de 25 de
setembro de 2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos.

7.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

7.5.  Ressalte-se que foram observadas as regras con�das no Decreto nº 7.746/2012, no que é cabível.

 

8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1.  Manter, durante toda a execução do contrato, compa�bilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

8.2.  Fornecer os equipamentos dentro dos parâmetros de ro�nas estabelecidos neste termo de referência e todos seus anexos;

8.3. Responder por todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste termo de Referência e seus anexos;
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8.4.  Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo adi�vo, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com os §§ 1º e 2º do ar�go 65 da Lei nº 8.666/93;

8.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com
deslocamento dos técnicos enquanto perdurar a vigência da garan�a, sem qualquer ônus à Enap;

8.6.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante a
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e ao acompanhamento da Enap;

8.7.  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser ví�mas seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis
trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das a�vidades;

8.8.  Dar ciência à Enap, imediatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato;

8.9. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Enap quanto à execução do contrato;

8.10.  Acatar as orientações da Enap, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas;

8.11.  Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, perda ou prejuízo causado à Enap, por dolo ou culpa, desde que devidamente
comprovada, que venha causar durante a entrega e instalação do material, assumindo todo o ônus e a execução dos respec�vos reparos ou
subs�tuições, recompondo os locais porventura afetados, conferindo o padrão já adotado pela Enap;

8.12.  Entregar os equipamentos nas quan�dades e prazos pactuados, de acordo com as exigências e especificações constantes neste
termo de referência e seus anexos;

8.13.  Subs�tuir, reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, imediatamente e sem qualquer ônus para a Enap, os
equipamentos entregues e os serviços realizados em que for verificada divergência com as especificações descritas neste termo de Referência e
seus anexos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

8.14.  Arcar com as despesas decorrentes da entrega dos equipamentos, bem como da sua devolução, caso seja aceito pela Enap;

8.15.  Acondicionar os equipamentos em embalagem com resistência compa�vel com o transporte adotado;

8.16.  Cumprir as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);

8.17.  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Enap;

8.18.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Enap não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Permi�r o acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para entrega dos equipamentos, proporcionando todas as
facilidades para que essa possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas neste termo de referência e seus anexos;

9.1.1. efetuar o(s) pagamento(s) da(s) nota(s) fiscal(ais)/fatura(s) à Contratada após a efe�va entrega dos serviços e emissão do termo
de recebimento defini�vo;

9.1.2. designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações;

9.1.3. comunicar imediatamente à Contratada qualquer irregularidade apresentada no material, solicitando a solução do problema ou
sua subs�tuição, em conformidade com o es�pulado neste termo de referência.

 

10.  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Enap, nos termos do ar�go 67 da Lei nº
8.666/93, o qual deverá atestar os documentos da despesa para fins de pagamento.

10.2.  No curso da execução do contrato, caberá à Enap, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das
condições e especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela Contratada.

10.3. À fiscalização compete proceder ao registro de todas as ocorrências por ventura ocorridas e adotar as providências necessárias ao
fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas, tendo por parâmetro as especificações previstas neste termo de referência e seus anexos.

10.4.  A atuação da fiscalização da Enap não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada.

10.5.  Caberá à fiscalização rejeitar e solicitar a subs�tuição do objeto entregue em desacordo com as especificações, ou aquele que não
seja comprovadamente novo, assim considerado de primeiro uso, com defeito de fabricação, devendo o fornecedor efetuar sua
subs�tuição/correção em conformidade com este termo de referência.

 

11.  DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

11.1. O recebimento dos equipamentos dar-se-á servidor da Enap, que fará a verificação da sua conformidade com as condições e
especificações descritas neste termo de referência e seus anexos e na proposta do fornecedor, de acordo com o ar�go 73 da Lei n° 8.666/93, e
serão recebidos:

11.1.1. provisoriamente, no ato da entrega do serviço, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes;

11.1.2. defini�vamente, em até 15 (quinze) dias úteis, após verificação da qualidade, quan�dade e consequente aceite, mediante
emissão de termo de recebimento defini�vo, assinado pelas partes.

 

12.  DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E DO ACEITE

12.1.  Será u�lizada a metodologia descrita neste termo de referência e seus anexos para a avaliação dos serviços recebidos mediante
aceite e atesto pela fiscalização do contrato na respec�va nota fiscal.
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12.2.  A Contratada deverá indicar na nota fiscal/fatura o número do contrato firmado com a Enap.

 

13. DA NOTA DE EMPENHO

13.1. A formalização de Termo de Contrato será subs�tuída pela Nota de Empenho vinculada à despesa referente à execução do objeto
deste Projeto Básico, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/1993.

13.2. A dispensa da formalização do Termo de Contrato não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações legais, bem como as
consubstanciadas nos demais itens deste Termo de Referência.

 

14. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

14.1.  O prazo de garan�a e assistência técnica dos equipamentos, contra defeitos de fabricação e funcionamento, deverá ser de no
mínimo 12 (doze) meses a contar da data do recebimento defini�vo do objeto.

15.  DO PAGAMENTO

15.1.  O pagamento será efetuado conforme demanda efe�vamente executada, nas quan�dades determinadas em cada solicitação,
mediante apresentação de nota fiscal/fatura e após o recebimento defini�vo dos serviços.

15.2.  O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a en�dade bancária indicada em sua
proposta devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efe�vado o
crédito, o qual ocorrerá em até 5 (cinco) dias corridos, após aceite e atesto pela fiscalização desta Escola designada para esse fim.

15.3.  Previamente a cada pagamento, a Enap realizará consulta “on line” ao Cadastro Informa�vo de Créditos não Quitados (Cadin) e ao
Sistema de Cadastramento Unificado do Governo Federal (Sicaf) para verificação da sua regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique
constatado o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no prazo constante da
solicitação feita pela Administração, a sua regularização.

15.4.  Em caso de irregularidade junto ao Sicaf, a Enap no�ficará a Contratada para que sejam sanadas as pendências no prazo de até 05
(cinco) dias.

15.5.  Serão re�das na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e contribuições previstas na legislação
per�nente, cujos valores e percentuais respec�vos deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.

15.6.  No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou contribuição, deverá ser consignada no corpo do
documento fiscal a condição da excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de isenção e
responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa, com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou
enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos para beneficiar-
se da condição, nos termos da lei.

15.7.  Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na Enap em favor da Contratada.
Caso esse valor seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administra�va ou judicialmente, se necessário.

15.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pela Contratante entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento.
VP = Valor da parcela per�nente a ser paga.
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento).
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)       →       I = (6/100)       →       I = 0,00016438     
         365                                365

15.9.  A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em nota fiscal/fatura, após a ocorrência.

15.10. Se no ato da entrega e/ou aceitação dos materiais forem iden�ficadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações
técnicas con�das neste instrumento e seus anexos, ficará desde já reservado à Enap o direito de suspender o pagamento até a regularização da
situação.

 

16.  DA PROPOSTA DE PREÇOS E DO VALOR ESTIMADO

16.1. A proposta de preços deverá ser apresentada de forma detalhada contendo as quan�dades dos materiais requeridos neste termo de
referência e seus anexos, com preço unitário e total em moeda nacional, já incluídos os tributos, fretes e todos os demais custos que incidam
direta ou indiretamente no seu fornecimento e, ainda:

a) razão social, CNPJ, inscrição estadual, o número da licitação, dia e hora, endereço completo, o número do telefone e endereço
eletrônico;

b) detalhamento das especificações dos equipamentos, tais como: marca, modelo, �po, dimensões, fabricante e outros
elementos que de forma inequívoca iden�fiquem e constatem as suas caracterís�cas, bem como as especificações dos serviços
executados;

c)  prazos de garan�a e de entrega dos equipamentos, conforme disposto neste termo de referência e seus anexos;

d)  validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

e)  número da conta corrente, agência, localidade e nome do banco do fornecedor;

f)  declaração expressa de que os materiais são novos e de primeiro uso;
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g)  declaração expressa se comprometendo a efetuar a subs�tuição imediata de todo e qualquer material que durante o período
de garan�a venha a apresentar defeito;

h)  declaração de que só subs�tuirá materiais com problemas de fabricação.

17. DO VALOR ESTIMADO

17.1.  O valor es�mado será definido por meio de pesquisa a ser realizada pela Coordenação de Licitações,  Compras e Contratos (COLCC).

 

18.  DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

18.1. A empresa deverá apresentar:

a) atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa forneceu ou está fornecendo, a contento, pelo menos 30% (trinta por cento) de objeto
per�nente e compa�vel com o deste termo de referência e seus Anexos.

 

19.  DAS SANÇÕES E PENALIDADES

19.1.  Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 8.666/1993, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 5.450/2005, a
licitante/adjudicatária que:

a)  não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;

b) apresentar documentação falsa;

c)  deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d)  não man�ver a sua proposta dentro do prazo de validade;

e)  comportar-se de modo inidôneo;

f)  cometer fraude fiscal;

g)  fizer declaração falsa;

h)  ensejar o retardamento da execução do certame;

i) falhar ou fraudar na execução do contrato.

19.2.  A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.2.1.  multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante;

19.2.2.  impedimento de licitar e de contratar com a Enap e descredenciamento no Sicaf, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

19.2.3.  a penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

19.3.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da
contratação;

19.3.2.  multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(ns) prejudicado(s) pela conduta da licitante;

19.3.3.  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, e descredenciamento no Sicaf ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do ar�go 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas e das demais cominações legais;

19.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

19.3.5. a penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.

19.4. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

19.4.1.  tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

19.4.2.  tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

19.4.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

19.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo
da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Enap serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

19.8.  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por
intermédio de o�cio apresentado mediante contra recibo.

19.9.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.
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20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / FONTE DE RECURSOS

20.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício
de 2016, a cargo da Enap, cujos programas de trabalho e elemento de despesas específicas constarão da respec�va nota de empenho.

a) Fonte: Orçamento Enap;

b) Ação: Administração da Unidade;

c) Plano Interno (PI): A3004.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste termo de referência e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente administra�vo da Enap.

21.2.  Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, e legislação
correlata.

 

 

 

 

 

 

ANEXO I-A

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES ESTIMADAS

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
ESTIMADA

1

Televisor com as seguintes caracterís�cas mínimas: �po de tela: LED; tamanho da tela: entre
80 e 90” polegadas; tecnologia SMART TV;  resolução: Full HD 1920x1080 igual ou superior;

tela plana; conexão WiFi integrados; voltagem: bivolt automá�co; todos os acessórios
necessários para o seu funcionamento; entradas USB ou superior; uma entrada de

componente; duas entradas HDMI ou superior;      caixa acús�ca embu�da; unidade de
controle remoto permi�ndo controle e ajuste geral; cabo de alimentação, guia de instalação

rápida, informações de segurança; garan�a mínima de 12 meses.

UNIDADE 40

2

Televisor com as seguintes caracterís�cas mínimas: �po de tela: LED; tamanho da tela: entre
55" e 65” polegadas; tecnologia SMART TV;  resolução: Full HD 1920x1080 igual ou superior;

tela plana; conexão WiFi integrados; voltagem: bivolt automá�co; todos os acessórios
necessários para o seu funcionamento; entradas USB ou superior; uma entrada de

componente; duas entradas HDMI ou superior;      caixa acús�ca embu�da; unidade de
controle remoto permi�ndo controle e ajuste geral; cabo de alimentação, guia de instalação

rápida, informações de segurança; garan�a mínima de 12 meses.

UNIDADE 40

3 Suporte de parede fixo para TV LCD/LED/PLASMA de até 90 polegadas, instalação em
parede, carga máxima de no mínimo 50 kg. Garan�a de 12 meses. UNIDADE 80

4

Forno de micro-ondas, capacidade de 30 a 31 litros; cor branca; potência mínima de 900 W;
voltagem 220v; reves�mento interno de fácil limpeza; porta com visor branco e

transparente; acessório: prato giratório em vidro; dimensões mínimas: largura - 51cm, altura
- 30 cm, profundidade - 40 cm; tecla para descongelamento de alimentos; memória

programável; tecla de potência, com no mínimo 10 níveis de potência de acordo com o que
se deseja fazer; tecla de ajuste de tempo; tecla de cancelamento; garan�a mínima de um
ano; manual de instruções, em língua portuguesa; relação da rede de assistência técnica

autorizada. Garan�a de 12 meses.

UNIDADE 6

5

Refrigerador compacto na cor branca, com 120 litros de capacidade de armazenagem, porta
reversível, possibilitando abertura para a direita ou esquerda, 220v ou bivolt, classificação
energé�ca A, consumo aproximado de energia 19kWh, porta lata e prateleiras modulares,

grade retrá�l, gaveta mul�uso, altura 86cm, largura 48cm, profundidade 52cm, peso 28
quilos.

UNIDADE 5

6 kit biométrico: 1 (um) relógio de ponto biométrico * , 1 (uma) fonte com bateria externa e
4 (quatro) caixas de bobina de papel, com instalação e garan�a de 36 meses UNIDADE 9

*Especificação técnica:

1. CARACTERÍSTICAS

1.1. Possuir registro eletrônico de ponto que atende a Portaria 1.510/09 do Ministério do Trabalho (MTB), e os requisitos da Portaria
595/13 do INMETRO, que determina novos padrões de segurança e qualidade para os REPS;
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1.2. Possuir capacidade de gerenciamento de até 15.000 colaboradores na Memória de Trabalho (MT);

1.3. Possuir capacidade para armazenamento de registros em memória (MRP): 3.500.000;

1.4. Permi�r que dados fiscais assinados digitalmente;

1.5. Possibilitar comunicação protegida por criptografia, impedindo qualquer tenta�va de fraude via so�wares não autorizados;

1.6. Possuir sistema interno de sensores que realizam o bloqueio automá�co do equipamento, na tenta�va violação;

1.7. Possuir controle das operações realizadas no equipamento, através de níveis de acesso concedidas pelo usuário administrador do
sistema;

1.8. Possuir sistema de gerenciamento embarcado através de navegador web, sem necessidade de instalação de so�ware na máquina do
cliente;

1.9. Possibilitar o cadastramento de colaborador e digital diretamente no equipamento sem a necessidade de u�lizar o webserver ou um
so�ware gerenciador;

1.10. Possuir tela LCD Touchscreen TFT colorido de, no mínimo, 2,8”;

1.11. Permi�r cadastro de colaboradores e biometria direto no equipamento, se necessidade de conexão com o web server ou so�ware
gerenciador;

1.12. Possuir sistema de impressão com velocidade de 68 mm/s;

1.13. Possibilitar que os dados sejam gravados em memória não volá�l tanto para a Memória de Trabalho (MT) como para a Memória de
Registro Permanente (MRP);

1.14. Armazenar na MRP os eventos: registro do empregador, marcação de ponto, alteração de data e hora, cadastro e alteração de
colaboradores e eventos sensíveis;

1.15. Possuir calendário perpétuo, com opção de ajuste da data e hora e configuração do horário de verão;

1.16. Possuir leitura automá�ca da quan�dade de dígitos dos cartões (3 a 20 dígitos);

1.17. Possuir botão na cor vermelha iden�ficado como RIM, que tem a função de extrair a relação impressa das marcações de ponto
realizadas nas 24 horas precedentes;

1.18. Possuir botão na cor azul que tem a função de imprimir o iden�ficador do so�ware e chave pública do equipamento;

1.19. Possuir porta fiscal USB para coleta do arquivo AFD para auditoria dos dados do equipamento pelo fiscal do trabalho;

1.20. Possuir suporte para cadastrar um usuário e senha de acesso para controle das configurações;

1.21. Suportar até oito usuários para gerenciar o equipamento;

1.22. Oferecer suporte para cadastro de cartão do usuário para acesso ao menu;

1.23. Possuir capacidade de armazenamento de, no mínimo, 15.000 digitais;

1.24. Possuir capacidade de expansão da memória para até 30 milhões de registros (Opcional);

1.25. Operar com Auto On (biometria com recurso de toque único), função que permite realizar a iden�ficação da digital apenas
colocando o dedo sobre o sensor, sem a necessidade de digitar a matrícula ou u�lizar o crachá;

1.26. Possuir sistema de importação e exportação de dados via segunda porta USB, a qual podem ser realizadas as configurações do
equipamento, do empregador, de colaboradores, de biometrias e coleta de eventos;

1.27. Permi�r realizar exportação da chave pública através da porta USB2, salvandoa em arquivo de texto em um disposi�vo USB de
armazenamento;

1.28. Possuir sistema de iden�ficação de status e eventos no equipamento: pelo próprio equipamento, aplica�vo embarcado ou so�ware
gerenciador;

1.29. Possuir sistema de gerenciamento inteligente, a qual valida as informações recebidas e as salva apenas se for necessário, o�mizando
a u�lização da memória;

1.30. Possuir sensor para garan�r a impressão do comprovante de ponto do trabalhador;

1.31. Possui contador de �ckets restantes (valor aproximado), de forma que o empregador saiba quantos �ckets ainda podem ser
impressos com determinada bobina de papel.

2. OPERACIONAL:

2.1. Possibilitar trabalhar com as seguintes tecnologias de iden�ficação: Biometria, Proximidade RFID, Smart Card Contactless e código
de barras;

2.2. Possuir leitor biométrico:

2.3. Tipo capaci�vo com resolução de 508 DPI, mais resistente ao desgaste ou riscos e alto desempenho na verificação da impressão
digital (Opcional);

2.4. Tipo ó�co com resolução de 500 DPI, mais resistente ao desgaste ou riscos e alto desempenho na verificação da impressão digital;

2.5. Possuir modo da verificação das digitais: 1:1 (reconhecimento feito com a prévia informação da matrícula e em seguida colocando o
dedo no sensor biométrico) e 1:N (reconhecimento feito apenas colocando o dedo sobre o sensor biométrico).

2.6. Possibilitar no modo de auten�cação 1:1 gerenciar ate 40.000 digitais.

2.7. Possuir a Auto On: iden�ficação da digital em modo 1:N (reconhecimento feito apenas colocando o dedo no sensor biométrico);

2.8. Possuir capacidade de armazenamento de digitais: permite armazenar até 19.500 digitais;

2.9. Possuir leitor de proximidade: lê no padrão 125 kHz Unique, tanto no padrão wiegand quanto abatrack; Leitura de cartão padrão
HID ou Indala, através do leitor Mul�class*(Opcional);

2.10. Possuir leitor de cartões Smart Card Contactless: suporte a cartões Smart Card Contactless 13 MHz de 1K e 4K;
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2.11. Possuir leitor de códigos de barras: lê o padrão 2 de 5 intercalado e não intercalado e o padrão 3 de 9;

2.12. Possuir capacidade de armazenamento em memória flash para a MT e MRP, no qual a memória MRP possui um sistema de
gerenciamento interno para garan�r a integridade dos dados;

2.13. Possuir dados do empregador: armazena em memória a razão social, CNPJ/CPF, CEI e endereço do local de trabalho;

2.14. Possuir lista de colaboradores, a qual permite programar uma lista de até 15.000 colaboradores, contendo matrículas, PIS e nome do
colaborador;

2.15. Possuir mecanismo impressor térmico com capacidade de impressão de 38 caracteres por linha;

2.16. Suportar bobinas de até 400 metros de comprimento;

2.17. Possuir impressora térmica de alta resolução;

2.18. Possuir durabilidade mínima da impressão de 5 anos, respeitando os requisitos de conservação do fabricante do papel;

2.19. Possuir modos de comunicação: trabalhar somente em modo off-line, usando os dados con�dos na MT para auten�cação no
equipamento;

2.20. Tipos de comunicação: TCP/IP 10/100 MBits e USB na�vos;

2.21. Possui segunda entrada USB, por onde é possível realizar a coleta por filtros de registros, configurar o equipamento, cadastrar
empregador, colaboradores e digitais (através da exportação e importação de dados);

2.22. Possuir calendário perpétuo: gerencia a passagem da hora, minuto, segundo, dia, mês e ano.

2.23. Possuir uma bateria de lí�o com capacidade de manter a data e hora correta por 1.440 horas, ou seja, dois meses no caso de
desligamento total do mesmo;

2.24. Possuir suporte para configuração de ajuste automá�co do horário de verão;

2.25. Possuir sistema de proteção interno para supervisão do funcionamento do equipamento e dos níveis de tensão (watchdog);

2.26. Possuir coleta de dados: os registros podem ser coletados via porta USB Fiscal, segunda USB no próprio equipamento, aplica�vo
embarcado em um navegador de internet ou via so�ware gerenciador.

2.27. Possuir função para monitoramento de funcionamento, possuindo sensor de umidade e temperatura interna do equipamento,
informando se a condição de trabalho da bobina está normalizada (Opcional)

3. AMBIENTE

3.1. Possuir temperatura de operação de -15°C a 55°C (sem condensação);

3.2. Possuir temperatura para estocagem de -20°C a 60°C;

3.3. Possuir faixa de umidade para funcionamento de 0 a 95%;

3.4. Possuir nível aceitável de luz para funcionamento de 3.000 Lux.

4.  ELÉTRICA

4.1. Possuir fonte chaveada de 90 a 240 VAC;

4.2. Possuir tensão de operação de 9 Volts;

4.3. Possuir potência média de 5 W;

4.4. Possuir consumo médio de corrente de 500 mA;

4.5. Possuir nobreak com autonomia de até 8 horas de funcionamento (Opcional).

 

 

 

 

 

ANEXO I-B

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

 

MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

 

 
 
 
 
 

ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

 
Setor SAIS Área 2-A, Setor Policial Sul – CEP 70.610-900, Brasília – Distrito federal.

Tel: (61) 2020-3345 ou (61) 2020-3346
ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

Fornecimento e montagem de Materiais.
1 – IDENTIFICAÇÃO
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Ordem de Fornecimento nº:  Data de Emissão:  Contrato:  
Contratada:  Vigência do Contrato:  

2 – ESPECIFICAÇÃO SERVIÇOS E VOLUMES
ITEM MATERIAL UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

     0,00
          
          
          
          

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO

VALOR TOTAL A PAGAR  
VALOR GLOBAL ESTIMADO  

SALDO ANTERIOR  
SALDO CONTRATUAL  

3 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

4 – DATAS E PRAZOS
Data de Entrega Hora de entrega

  
5 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

          
_______________________________________________________

FISCAL
Mat.:

          

ANEXO I-C

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

 

 

À Escola Nacional de Administração Pública (Enap)

Referência: Pregão nº (...)/2019

Item Especificação detalhada Quant. Es�mada Unidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)
      
      
      
      
      

 
I – Os equipamentos somente serão fornecidos sob demanda da Enap.
II – Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
III – Nos preços apresentados já estão computados todos os custos decorrentes do fornecimento dos equipamentos objeto da licitação e incluídos todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente sobre o objeto contratado.
IV – O prazo de garan�a dos equipamentos é de 12 (doze) meses.
V – Os materiais, as peças e os equipamentos u�lizados na execução dos serviços são novos e de primeiro uso.
VI – A empresa se compromete a efetuar a subs�tuição imediata de todo e qualquer material, peça ou equipamento u�lizado na execução dos serviços que
durante o período de garan�a venha a apresentar defeito.
V – A empresa só subs�tuirá materiais, peças e equipamentos u�lizados na execução dos serviços recomendados pelo fabricante.
Dados da empresa:

1. Razão social:

2. CNPJ (MF) nº:

3. Inscrição Estadual nº:

4. Endereço:

5. Telefone:                                                

6. CEP:                                  Cidade:                                Estado:

7. Endereço eletrônico:

8. Representante legal com poderes para assinar o contrato:

9. Qualificação (cargo, RG, CPF):

10. Banco:                              Conta corrente:                              Agência:            Localidade:

 



11/07/2019 SEI/ENAP - 0303436 - Edital de Licitação

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=337601&infra_sis… 21/24

Local e data

 

__________________________________________

Assinatura do Representante Legal

 

 

 

ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

 

VALORES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

1

Televisor com as seguintes caracterís�cas mínimas: �po de
tela: LED; tamanho da tela: entre 80 e 90” polegadas;

tecnologia SMART TV;  resolução: Full HD 1920x1080 igual
ou superior; tela plana; conexão WiFi integrados;
voltagem: bivolt automá�co; todos os acessórios

necessários para o seu funcionamento; entradas USB ou
superior; uma entrada de componente; duas entradas

HDMI ou superior;      caixa acús�ca embu�da; unidade de
controle remoto permi�ndo controle e ajuste geral; cabo
de alimentação, guia de instalação rápida, informações de

segurança; garan�a mínima de 12 meses.

UNIDADE 40 17.714,50

2

Televisor com as seguintes caracterís�cas mínimas: �po de
tela: LED; tamanho da tela: entre 55" e 65” polegadas;

tecnologia SMART TV;  resolução: Full HD 1920x1080 igual
ou superior; tela plana; conexão WiFi integrados;
voltagem: bivolt automá�co; todos os acessórios

necessários para o seu funcionamento; entradas USB ou
superior; uma entrada de componente; duas entradas

HDMI ou superior;      caixa acús�ca embu�da; unidade de
controle remoto permi�ndo controle e ajuste geral; cabo
de alimentação, guia de instalação rápida, informações de

segurança; garan�a mínima de 12 meses.

UNIDADE 40 4.905,60

3
Suporte de parede fixo para TV LCD/LED/PLASMA de até
90 polegadas, instalação em parede, carga máxima de no

mínimo 50 kg. Garan�a de 12 meses.
UNIDADE 80   59,58

4

Forno de micro-ondas, capacidade de 30 a 31 litros; cor
branca; potência mínima de 900 W; voltagem 220v;

reves�mento interno de fácil limpeza; porta com visor
branco e transparente; acessório: prato giratório em vidro;

dimensões mínimas: largura - 51cm, altura - 30 cm,
profundidade - 40 cm; tecla para descongelamento de

alimentos; memória programável; tecla de potência, com
no mínimo 10 níveis de potência de acordo com o que se

deseja fazer; tecla de ajuste de tempo; tecla de
cancelamento; garan�a mínima de um ano; manual de
instruções, em língua portuguesa; relação da rede de
assistência técnica autorizada. Garan�a de 12 meses.

UNIDADE 6  515,66

5

Refrigerador compacto na cor branca, com 120 litros de
capacidade de armazenagem, porta reversível,

possibilitando abertura para a direita ou esquerda, 220v
ou bivolt, classificação energé�ca A, consumo aproximado

de energia 19kWh, porta lata e prateleiras modulares,
grade retrá�l, gaveta mul�uso, altura 86cm, largura 48cm,

profundidade 52cm, peso 28 quilos.

UNIDADE 5 941,53

6
kit biométrico: 1 (um) relógios de ponto biométrico * ,
1(uma) fonte com bateria externa e 4 (quatro) caixas de
bobina de papel, com instalação e garan�a de 36 meses

UNIDADE 9 4.437,00
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ANEXO III

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2019

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (Enap), UASG nº 114702, localizada no Setor SAIS Área 2-A, Setor
Policial Sul – CEP. 70.610-900, Brasília – Distrito Federal, pelo seu Ordenador de Despesas xxxxxxxxxx, nos termos da Lei nº 10.520, de 17.07.2002,
da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto nº 5.450, de 31.05.2005, Decreto nº 6.204 de 05.09.2007, Decreto nº 7.892 de 23.1.2013,
aplicando-se, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada
no Pregão Eletrônico para Registro de Preços SRP nº xx/2019, do Processo nº 04600.001073/2019-29 e Ata de julgamento de Preços, publicada no
Diário Oficial da União e homologada pela Diretoria de Gestão Interna - DGI, em _____/_____/_____, RESOLVE registrar os preços oferecido pela
empresa xxxxx , CNPJ nº xxxxx, cuja proposta foi a melhor classificada no Certame supra citado.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca
(se exigida no edital)

Modelo
(se exigido no edital) Unidade Quan�dade Valor Un Prazo garan�a ou validade

        

 

2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

2.1. O órgão gerenciador será a Fundação Escola Nacional de administração Pública - Enap

2.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade
    
    
    

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

4. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a par�r da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.
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5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) par�cipante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

6. DAS PENALIDADES

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de
registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par�cipantes, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

6.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº
7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

7. CONDIÇÕES GERAIS  

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do
art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou

7.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

7.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

7.5. As questões decorrentes da u�lização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administra�vamente, serão processadas e
julgadas pela Jus�ça Federal, no foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

7.6. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Bole�m Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de
04 de agosto de 2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes.

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR
 
 

______________________________
XXXXXXXXXX

Diretoria de Gestão Interna

FORNECEDOR
 
 

_____________________________
XXXXXXXXXXX

Empresa

 

 
TESTEMUNHAS:
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Nome: (Assinado eletronicamente)
 

 
 

Nome: (Assinado eletronicamente)
 

 

 

 

 

 

 


